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REGULAMENTO ELEITORAL 2019  
 
 

1 – As Chapas inscritas até o dia 25 de maio de 2019, atendendo integralmente o EDITAL DE                  
CONVOCAÇÃO PARA REGISTRO DE CHAPAS, do dia 27 de abril de 2019, a atual              
gestão e os eleitores terão que cumprir o presente regulamento. 

 
2 – O número da chapa será definido por ordem de inscrição. 
 
3 – Estarão aptos a votar todos aqueles que estiverem quites com as mensalidades até o mês de                  

maio (mês pagamento). Esta poderá ser quitada até o dia 31 de maio de 2019. 
 
4 – Todo registro poderá ter direito a voto, ou seja se o adulto (pai/mãe ou responsável) tem o                   

registro e seu filho também, este adulto receberá duas cédulas para votar. Caso o pai não                
tenha registro em seu nome, mas por exemplo tenha 4 filhos menores de idades registrados               
na UEB ele receberá 4 cédulas para votar. 

 
5 - A Diretoria do Grupo tem até 5 dias do prazo final do registro (25/05/2019) para                 

publicar, em seu website e facebook, a lista de chapas com os números e nomes das                
chapas e os  candidatos inscritos,  e também  o Plano de Trabalho de cada Chapa  

 
6 - Toda informação solicitada por uma chapa à diretoria, será também entregue a todas as                

chapas inscritas. 
 
7 - Caso um membro de uma chapa que esteja no grupo de whatsap da seção fizer propaganda                  

da chapa, será incluído automaticamente neste grupo um componente de cada uma das             
chapas concorrentes que poderão fazer campanha também. 

 
8 - Os eleitos que ainda não tiverem seu registro junto a UEB, terão que iniciar o processo de                   

registro no próprio dia da eleição – 15/06/2019 (sábado). 
 
9 - A composição e plano de trabalho de cada chapa será postado no grupo de whatssap de                  

Chefes de Seção. 
 
10 -Cada Chapa poderá construir um website com sua composição e o plano de trabalho.               

Poderão também fazer, camisas, folders eletrônicos e impressos. Os folders impressos só            
poderão ser entregues na porta de entrada da sede do grupo. A campanha inicia-se no dia                
26 de maio de 2019 e termina no dia 14 de junho de 2019. 

 
11 – Está proibida a distribuição de qualquer impresso no dia da eleição (15/06/2019), mas está                

permitido neste dia o uso de camisa da chapa, se houver. 
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12 - É vedado às chapas o uso de mala direta para promoção das chapas (postagens via                 

correio por exemplo) para o mailing list do Grupo. 
 
13 – No dia da eleição durante a votação ficarão na mesa eleitoral somente, os membros                

da comissão eleitoral e um eleitor por vez. Cada eleitor será chamado por ordem da               
lista de eleitores que será providenciada pela atual gestão do Grupo, ao lado de cada               
nome terá o número de cédulas a que tem direito e espaço para assinatura. A               
Diretoria atual do Grupo terá na Assembleia (15/06/2019) todos os documentos           
comprovatórios dos membros da lista de eleitores e estes poderão ser requisitados            
por qualquer uma das chapas inscritas 

 
14 – A cédula eleitoral terá descrito os números e nomes das chapas com suas               

composições, todas com um quadrado em branco, onde poderá ser assinalado a            
escolha do eleitor. 

 
15 – A(s) cédula(s) que forem entregues ao eleitor serão rubricadas atrás por 2 (dois)               

membros da comissão eleitoral. 
 
16 – Durante a apuração, poderão ficar de frente a mesa eleitoral 1 (um) fiscal de cada                 

chapa. 
 
17 – O presidente da comissão eleitoral anunciará voto a voto, e teremos um membro da                

comissão eleitoral para computar a contagem de votos de cada Chapa, um membro             
da comissão para computar os votos nulos e brancos. Caso for necessário o             
Presidente da Comissão eleitoral acionará na hora um membro da Assembleia para            
assessorar na contagem. 

 
18 – A votação começará impreterivelmente as 12h30 do dia 15 de junho de 2019. Cada                

eleitor será chamado duas vezes, ao não estar presente no recinto passará ao             
próximo da lista, ao final será chamado uma única vez aqueles que estavam             
ausentes nas duas primeiras chamadas, ao término dessa terceira chamada          
iniciaremos a apuração. 

 
19 – Não será permitido voto por correspondência. 
 

 
__________________________ 

Roberto Sousa Gonzalez 
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